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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Londrina, 18 de setembro de 2024. Emanoel Edson de Oliveira Gomes, Presidente 

 
PORTARIA No 237, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a requisição nº 3387, de 02 de setembro de 2024, do servidor Eduardo Mendes, solicitando abono de permanência. 
 
CONSIDERANDO o § 19, III, art. 40 da Constituição Federal de 1988 e o art. 84, da Lei Municipal nº 11.348, de 25 de outubro de 2011. 
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao servidor Eduardo Mendes, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Legislativo, lotado no Departamento de Compilação 
e Consolidação Legislativa, com efeitos a partir de 30 de agosto de 2024, o abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária, por ter completado as exigências para a aposentadoria voluntária, enquanto permanecer em atividade ou até completar os requisitos 
para aposentadoria compulsória contidos no artigo 40, § 1o, II da Constituição Federal. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Londrina, 23 de setembro de 2024. Emanoel Edson de Oliveira Gomes 

 
AVISO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico n.º 09/2024 
Processo Administrativo n.º 29/2024 
Tipo: Menor Preço por Grupo 
Modo de Disputa: Aberto 
 
OBJETO: Contratação de serviços de computação em nuvem pública, sob o modelo de cloud broker (integrador), serviços técnicos 
especializados e treinamento, visando a atender às necessidades da Câmara Municipal de Londrina. 
RECURSOS: Funcional programática: 01.010.01.031.0001.2001, Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica. 
VALOR MÁXIMO: R$ 1.793.061,94 (um milhão, setecentos e noventa e três mil e sessenta e um reais e noventa e quatro centavos) 
DATA E HORA DA SESSÃO: Às 09h15 do dia 17/10/2024. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br – UASG: 926708. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: na página do processo licitatório no site da Câmara Municipal de Londrina: 
https://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/licitacaodetalhe.xhtml?origem=0&idlicitacao=700, ou poderá ser solicitado através do e-mail 
licitacao@cml.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas pelo e-mail licitacao@cml.pr.gov.br ou no telefone (43) 3374-1273 (WhatsApp). 
Aviso: Para acessar o certame no Portal de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br), inserir o número 90009/2024 para 
sua busca. 
 
Londrina/PR, datado e assinado eletronicamente. 
 
Éder Balbino 
Diretor Administrativo-Financeiro da Câmara Municipal de Londrina 

 
EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Espécie: Contrato Administrativo n.° 23.1/2024 
Origem: Pregão Eletrônico n.° 04/2024 
Processo Administrativo n.° 13/2024 
Ata de Registro de Preços n.° 23/2024 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA 
Contratada: TAGLIARI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 35.055.687/0002-28 
Objeto: Registro de Preço para eventual aquisição de Nobreak 8KVA para Rack de 19 polegadas com banco de baterias, com garantia on site de 
36 meses. 
Valor Total: R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais). 
Data da Assinatura: 25 de setembro de 2024. 
Vigência: 36 (trinta e seis) meses, contados do dia seguinte ao da publicação do extrato da contratação no Jornal Oficial do Município de Londrina. 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 41/2023 
 
Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº. 41/2023. 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA. 
Contratada: WEB PORTAL PARANÁ LTDA. CNPJ nº. 04.168.559/0001-86. 
Objeto: Alteração contratual, com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea “b” e § 1º, da Lei nº. 8.666/93 para acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) ao valor do Contrato, passando 
o valor anual da contratação de R$ 2.760,00 (dois mil setecentos e sessenta reais) para R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinquenta reais) 
Data da Assinatura: 20 de setembro de 2024. 

 


